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Senhor Prefeito, 

Comunico a Vossa Excelência, que atendendo solicitação contida no Ofício 
n" 39i2024/2.024, de Vossa Excelência, foi retirado de tramitação, o Projeto de Lei nº 
27/2023, que "Altera o Anexo I da Lei nº 2.571, de 19 de novembro de 2015, que dispõe 
sobre a reestruturação do plano de carreira e define o sistema de vencimentos dos 
servidores públicos do quadro de cargos do Poder Executivo do Município de São 
Gabriel da Palha e dú nutras providências". 

Respeitosamente. 

LEONARDO LUIZ VALHUSA BRAGATO 
Presidente 

/\venida Bertolo Malacarnc, 17, bairro Glória, CEP 29780-000- São Gabriel da Palha, ES I CNPJ 27.55~.91'1/0001 S0 
www.cam;1rasp,p.es.r,ov.br [ c.im.ira@camarasp,p.es.gov.br 1 27 3727 72'i7 

Autenticar documento em https://spl.camarasgp.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 37003100330030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




